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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal                                           Vice-prefeito  

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2021/2022 

 
   Presidente: Vereador Francisco Wanderley Mendes  
   Vice-Presidente: Vereador José Maria da S. Soares. 
   1ª Secretária: Vereadora Maria Eudiene S. Benevides  
   2º Secretário: Amancio Rodrigues Cunha Júnior 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Josefa Jusaly de Medeiros 
    Mario Cezar Albuquerque Cavalcante  
    Norma Siqueira de Melo Oliveira 
     Wilson Gregório Bezerra Filho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito 

titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  
1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 
CONCESSÃO 

 
CONCESSÃO DE DIARIA 
 
Portaria N° 100/2022 
 
Excelentíssimo (a) Senhor (a) MARINEIDE MARINHO PEREIRA 
DINIZ, PREFEITA MUNICIPAL CARNAUBAIS/RN no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o que estabelece a 
Lei Orgânica Municipal. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1° - Conceder ao (a) Senhor (a) LEVANI AVELINO DE 
SOUSA, na função de Secretario Municipal de Educação do 
Município, (sete diárias) ao preço unitário de R$510,00 
(quinhentos e dez reais) perfazendo a quantia de R$3.570,00 
(três mil quinhentos e setenta), Conforme Artigo 3º e 4° do 
decreto Municipal 001/2014 de Janeiro de 2014. Para custeio 
com ALIMENTAÇÃO E ESTADIA, em BRASILIA/DF, no(s) dia(s) 
14 A 20 DE AGOSTO do decorrente ano, com o objetivo de 
participar no 9° Fórum Nacional Extraordinário, UNDIME/RN. 
  
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Publique-se. 

 
Cumpra-se. 

 
Carnaubais/RN, em 11 de AGOSTO de 2022. 

_______________________________________ 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

PREFEITA 

 
LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 007/2022 
 
O Município de Carnaubais/RN, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, representada através de seu 
Pregoeiro, designado pela Portaria 281/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que no dia 
24 de Agosto de 2022, as 08:30hs, fará realizar 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é a e EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE GRUPO 
MOTOR GERADOR A DIESEL, REGULAÇÃO ISO 8528, 
60HZ, CARENADO (CABINADO) E SILENCIADO 
(INSONORIZADO), NA CAPACIDADE DE POTÊNCIA 
EMERGENCIAL(STAND BY) DE 100/90 KVA/KW OU 
SUPERIOR, COM ESCAPAMENTO COMPLETO, 
QUADROS DE COMANDO E QUADROS DE 
TRANSFERÊNCIA COMPLETOS, ENTREGA TÉCNICA, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, INCLUINDO 
CABEAMENTO E DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRIOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE  
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CARNAUBAIS/RN. O edital e seus anexos poderão ser 
adquiridos na página oficial da Prefeitura Municipal de 
Carnaubais (www.carnaubais.rn.gov.br).  
 
Carnaubais/RN, 11 de agosto de 2022. 
 

MARCONY FONSECA IRINEU 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
EXTRATO 

 
EXTRATO DO CONTRATO N°043/2022 
ADESÃO (CARONA) N°009/2022 
 
Processo N° 2022.06.07.0017 
Modalidade: ADESÃO (CARONA) 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.168.775/0001-82. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Contratado: FDS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ: 
31.011.948/0001-76 . 
Endereço: Rua Cassiterita, N°1576, Letra B, Amarante, São 
Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.296-472. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS URBANOS, ACADEMIA DE 
SAÚDE PARA O GRUPO DE IDOSOS E PLAYGROUNDS PARA O 
GRUPO DE CRIANÇAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DO 
TRABALHO, HABILITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMTHAS. 
Valor Total: R$ 78.736,92 (Setenta e oito mil, setecentos e 
trinta e seis reais e noventa e dois centavos) 
Data de Assinatura: 10 de Agosto de 2022. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal 10.520 
de 2022 e alterações posteriores. 
 
Carnaubais/RN, 10 de Agosto de 2022. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

FDS CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
Francinalva Davi da Silva 
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